LEI Nº 3.210, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Dá denominação a logradouro público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se José Roque de Melo a Rua que liga a Av. Jovino Augusto da Silva com o Bairro Timotinho.

Art. 2º. O setor competente da Prefeitura Municipal fica encarregado de instalar placas indicativas da nova denominação, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de outubro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

